
Ferrovia Centro Atlântica S.A

Data base: 01/09/2009

0-500 501-1000 1001-2000 acima de 2000

VALOR UNIDADE FAIXA-1 FAIXA-2 FAIXA-3 FAIXA-4

Açúcar 18,28 R$/T 0,0484 0,0424 0,0363 0,0242 R$/T.Km

Adubos e fertilizantes 12,86 R$/T 0,0608 0,0532 0,0456 0,0304 R$/T.Km

Álcool 15,54 R$/mc 0,0962 0,0842 0,0721 0,0481 R$/mc.Km

Areia 10,92 R$/T 0,0343 0,0300 0,0257 0,0172 R$/T.Km

Bauxita 6,67 R$/T 0,0822 0,0719 0,0616 0,0411 R$/T.Km

Cal 12,79 R$/T 0,0729 0,0638 0,0547 0,0365 R$/T.Km

Calcário Britado 9,92 R$/T 0,0594 0,0520 0,0446 0,0297 R$/T.Km

Calcário Siderúrgico 13,58 R$/T 0,0567 0,0496 0,0425 0,0283 R$/T.Km

Cimento a granel 10,92 R$/T 0,0700 0,0612 0,0525 0,0350 R$/T.Km

Cobre 16,23 R$/T 0,0495 0,0433 0,0371 0,0247 R$/T.Km

Contêiner cheio de 20 pés 249,97 R$/con 1,3373 1,1702 1,0030 0,6687 R$/con.Km

Contêiner cheio de 40 pés 380,85 R$/con 2,7905 2,4417 2,0929 1,3952 R$/con.Km

Contêiner vazio de 20 ou 40 pés 131,57 R$/con 0,9261 0,8335 0,7409 0,5556 R$/con.Km

Cromita 13,15 R$/T 0,0559 0,0489 0,0419 0,0280 R$/T.Km

Dolomita 12,67 R$/T 0,0600 0,0525 0,0450 0,0300 R$/T.Km

Enxofre 10,92 R$/T 0,0706 0,0618 0,0530 0,0353 R$/T.Km

Farelo de soja 18,24 R$/T 0,0631 0,0552 0,0473 0,0316 R$/T.Km

Ferro gusa 11,74 R$/T 0,0514 0,0450 0,0385 0,0257 R$/T.Km

Gasolina 20,90 R$/mc 0,0762 0,0666 0,0571 0,0381 R$/mc.Km

Grãos milho 10,92 R$/T 0,0684 0,0598 0,0513 0,0342 R$/T.Km

Magnesita 20,63 R$/T 0,0665 0,0582 0,0499 0,0333 R$/T.Km

Minério de Ferro 12,62 R$/T 0,0472 0,0413 0,0354 0,0236 R$/T.Km

Óleo diesel 5,33 R$/mc 0,1027 0,0899 0,0771 0,0514 R$/mc.Km

Pedras em blocos e placas 13,97 R$/T 0,0509 0,0445 0,0381 0,0254 R$/T.Km

Produtos siderúrgicos 10,92 R$/T 0,0696 0,0609 0,0522 0,0348 R$/T.Km

Soja 5,28 R$/T 0,0753 0,0659 0,0565 0,0377 R$/T.Km

Toras de madeira 10,92 R$/T 0,0916 0,0801 0,0687 0,0458 R$/T.Km

Demais produtos 8,48 R$/T 0,0801 0,0701 0,0601 0,0400 R$/T.Km

Tmáx = tarifa máxima a ser cobrada pelo transporte de uma unidade de carga da estação de origem à estação de destino;

NOTA: 

 A fórmula descrita acima deve ser aplicada de forma progressiva

Tmáx = Pfix + Pvar x DistTmáx = Pfix + Pvar x DistTmáx = Pfix + Pvar x DistTmáx = Pfix + Pvar x Dist , onde:

Pfix = parcela fixa, em R$ por unidade de carga;

Pvar = parcela variável, em R$ por unidade de carga;

Dist = distância em quilômetros, da estação de origem à estação de destino.

UNIDADE
TABELA TARIFÁRIA

PARCELA FIXA
PARCELA VARIÁVEL

1) A tarifa máxima para cada mercadoria será dada por:


